
 

  

 

 

 

 

 

LEI Nº 482/2019, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

 
SUMULA:  DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 2º DA LEI 
Nº 251/2014 DE 17 DE MARÇO DE 2014 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU E EU REINALDO PINHEIRO DA SILVA, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
 

LEI 
 
Art. 1º - Fica alterado o artigo segundo da Lei nº 251/2014, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
Art. 2º - O horário de expediente (atendimento) do Presidente no Gabinete deste Poder 
Legislativo “Câmara Municipal de Mirador” será realizado das 11:30 (onze horas e trinta 
minutos) às 12:30 (doze horas e trinta minutos) e das 17:00 (dezessete horas) às 18:00 
(dezoito horas) de segunda a sexta feira. 
 
Art. 3º - Os demais artigos da Lei nº 251/2014, continuará em vigor sem nenhuma 
alteração. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de Dezembro de 2019.  
 
 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito do Municipio de Mirador 

 


